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RESOLUÇÃO CoPGr nº                , de        de janeiro de 2024 

Altera dispositivos do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Fármaco e 
Medicamentos da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF. 

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara de Normas e 

Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 24/01/2024, baixa a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Artigo 1º – O item X do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Fármaco e 

Medicamentos, baixado pela Resolução CoPGr 8293, de 17/08/2022, passa a ter a 

redação conforme o anexo. 

Artigo 2º – Os alunos regularmente matriculados terão o prazo de 90 (noventa) dias para 

optar ou não por este Regulamento, a partir da data de sua publicação. 

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário (Processo 2008.1.38489.1.4). 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo,       de janeiro de 2024. 

RODRIGO DO TOCANTINS CALADO DE SALOMA RODRIGUES 

Pró-Reitor de Pós-Graduação 

MARINA GALLOTTINI 
Secretária Geral 
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REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

FÁRMACO E MEDICAMENTOS - FCF: 

 

X - ORIENTADORES E COORIENTADORES 

X.1 A decisão sobre o credenciamento ou recredenciamento de um orientador será deliberada 

pela CPG após encaminhamento pela CCP, circunstanciado na excelência de sua produção 

científica ou tecnológica e na coordenação e/ou participação em projetos de pesquisa 

financiados, conforme critérios mínimos especificados neste regulamento. 

O docente será avaliado por sua capacidade de conduzir um projeto de pesquisa e gerar 

publicações em periódicos com arbitragem. Será considerada sua participação em congressos e 

estágios de pós-doutorado. A coordenação e a participação do docente em projetos de pesquisa 

serão valorizadas. 

X.2 O número máximo de orientados por orientador é dez (10). Adicionalmente, o orientador 

poderá coorientar até cinco (05) estudantes. O número de orientados/coorientados refere-se à 

soma de todos os programas de pós-graduação que o orientador estiver credenciado. 

X.3 Os credenciamentos poderão ser plenos ou específicos. Credenciamentos específicos são 

para orientar um determinado estudante. 

X.4 O credenciamento pleno de orientadores terá validade de três (03) anos. 

X.5 Para credenciamento ou recredenciamento, o solicitante deverá encaminhar pedido formal 

circunstanciado à CCP indicando objetivamente suas qualificações para atuar ou continuar 

atuando junto ao programa. Deverá anexar ao pedido o currículo Lattes atualizado ou 

Curriculum Vitae (no caso de candidatos estrangeiros ainda sem Currículo Lattes) atualizado e os 

endereços eletrônicos de cadastro no Web of Science ResearcherID e ORCID. 

X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores 

X.6.1 Para o credenciamento pleno, o docente deverá comprovar coordenação ou participação 

em projeto de pesquisa com financiamento vigente nos últimos 12 (doze) meses e comprovar a 

existência de infraestrutura adequada para a condução das orientações. Deve ter publicado, pelo 

menos, quatro (04) artigos em periódicos científicos arbitrados e indexados nas bases de dados 

Scopus e/ou Web of Science, nos últimos três (03) anos. Ademais, os periódicos nos quais os 

artigos foram publicados deverão se enquadrar no percentil igual ou superior a 50%, 

prevalecendo a melhor classificação entre as duas bases de dados. 
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X.7 Recredenciamento de Orientadores Plenos 

X.7.1 Para o recredenciamento, o docente deverá cumprir com os mesmos requisitos mínimos 

de credenciamento especificados no item X.6 e ainda serão levados em consideração os 

seguintes quesitos: 

a) deverá ter orientado pelo menos uma dissertação de mestrado ou tese de doutorado no 

último período de credenciamento. 

b) o orientador deverá ter ministrado disciplina(s) no Programa de pós-graduação em Fármacos 

e Medicamentos no último período de credenciamento. 

c) a porcentagem de egressos sem titulação (evasão) deverá ser pequena (máximo uma, no 

período de três anos). As justificativas para a evasão serão analisadas. 

d) o orientador deverá ter publicado, pelo menos, quatro (04) artigos em periódicos científicos 

indexados nas bases de dados Scopus e/ou Web of Science, nos últimos três (03) anos, sendo 

que, ao menos, dois (02) deverão ser provenientes da produção em coautoria com 

orientando/egresso. Os periódicos nos quais os artigos foram publicados deverão se enquadrar 

no percentil igual ou superior a 50%, prevalecendo a melhor classificação entre as duas bases de 

dados. 

e) para efeito de recredenciamento daqueles que preencham todos os pré-requisitos, exceto a 

exigência quanto à comprovação de auxílio financeiro vigente ou vigente nos últimos 12 meses, 

que sejam considerados: (1) o histórico de auxílios a pesquisa aprovados do docente no último 

período de credenciamento e (2) proposta(s) de auxílio submetida(s) a agências de fomento. O 

término do último auxílio vigente não deve ser anterior à metade do período de credenciamento. 

O recredenciamento de orientador que faça parte de Rede de Pesquisa ou que participe de 

projeto(s), como Pesquisador Associado, poderá ser considerado, desde que seja apresentada 

carta do coordenador do projeto, discriminando os recursos alocados ao orientador, bem como 

o prazo de disponibilidade dos recursos. 

X.8 Credenciamento Específico de Orientadores 

X.8.1 O primeiro credenciamento será preferencialmente específico. 

X.8.2 Portadores do título de doutor que não cumprirem com os requisitos mínimos de 

credenciamento especificados no item X.6 poderão, a critério da CCP, solicitar credenciamento 

específico. 
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X.8.3 O solicitante de credenciamento específico poderá orientar, no máximo, dois (02) 

estudantes de mestrado e/ou de doutorado/doutorado direto. 

X.8.4 Para credenciamento específico, o solicitante portador do título de doutor deverá ter 

publicado, pelo menos, quatro (04) artigos completos em periódicos científicos indexados nas 

bases de dados Scopus e/ou Web of Science nos últimos três anos. Ademais, os periódicos nos 

quais os artigos foram publicados deverão se enquadrar no percentil igual ou superior a 50%, 

prevalecendo a melhor classificação entre as duas bases de dados. 

X.9 Credenciamento de Coorientadores 

X.9.1 O prazo para o credenciamento de coorientador no curso de mestrado será de até 24 

meses. 

X.9.2 O prazo para o credenciamento de coorientador no curso de doutorado e de doutorado 

direto será de até 38 meses. 

X.9.3 Para credenciamento de coorientador, que deverá ser portador de título de doutor, será 

utilizado o mesmo critério mínimo de produção científica de credenciamento de orientadores 

especificado no item X.6. Além disso, justificativa circunstanciada, evidenciando a 

complementariedade da atuação do coorientador em relação ao orientador no projeto de 

pesquisa do estudante, deverá ser apresentada. 

X.10 Orientadores Externos 

X.10.1 Preferencialmente, colaboradores externos à Unidade deverão ter credenciamento 

específico e seguir os critérios estabelecidos no item X.8. 

X.10.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orientadores externos à USP, incluindo 

Jovens Pesquisadores, Professores Visitantes, Pesquisadores Estagiários e outros, deverão ser 

observados ainda os seguintes aspectos: 

a) Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à contribuição inovadora do projeto para o 

programa de pós-graduação; 

b) Identificação do vínculo do interessado (ex: jovem pesquisador), mencionando a vigência do 

programa e linha de pesquisa; 

c) Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material e/ou de equipamento); 

d) Demonstrar a existência de recursos para financiamento do projeto proposto para orientação 

do pós-graduando; 
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e) Manifestação de um professor da instituição ou supervisor, com a anuência do chefe do 

departamento ou equivalente, demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para o 

desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das condições para a execução do 

projeto do pós-graduando; 

f) Curriculum vitae do interessado devendo constar, caso se aplique, as orientações concluídas e 

em andamento na USP e fora dela; 

g) Demonstrar a situação funcional e o vínculo institucional do interessado (caso o interessado 

não comprove vínculo institucional estável o período de permanência na instituição da USP 

deverá ser de pelo menos 75% do prazo máximo para o depósito da dissertação ou tese); 

h) Para credenciamento de orientadores externos, o solicitante deverá ter publicado, pelo 

menos, quatro (04) artigos em periódicos científicos indexados nas bases de dados Scopus e/ou 

Web of Science, nos últimos três (03) anos. Os periódicos nos quais os artigos foram publicados 

deverão se enquadrar no percentil igual ou superior a 50%, prevalecendo a melhor classificação 

entre as duas bases de dados. 
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 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 PORTARIA MAE - Nº 01, de 29 de janeiro de 2024.
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de pós-

-graduação junto ao Conselho Deliberativo, Comissão Técnico 
Administrativa, Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia, 
Comissão de Pós-Graduação Interunidades em Museologia, 
Comissão de Pesquisa e Inovação, Comissão de Cultura e Exten-
são Universitária e da Comissão de Inclusão e Pertencimento, 
todas deste MAE-USP.

O Vice-Diretor no exercício da diretoria do Museu de Arque-
ologia e Etnologia da Universidade de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, baixa a seguinte:

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo 
II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 15 de março 
de 2024, das 7h00 às 19h00, por meio de sistema eletrônico de 
votação e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por 1 docente e 1 por um 
discente de pós-graduação.

§ 1º - O membro docente da Comissão mencionada no 
caput deste artigo será designado pelo Diretor, dentre os inte-
grantes do Conselho Deliberativo.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação nos 
diferentes órgãos colegiados da Unidade elegerão o membro 
discente da Comissão Eleitoral paritária, dentre os seus pares 
que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regular-
mente matriculados nos programas de pós-graduação sediados 
no Museu de Arqueologia e Etnologia da USP.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Conselho Deliberativo:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
b) Comissão Técnico-Administrativa:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
c) Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
d) Comissão de Pós-Graduação Interunidades em Museologia:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
e) Comissão de Pesquisa e Inovação:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
f) Comissão de Cultura e Extensão Universitária:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
g) Comissão de Inclusão e Pertencimento:
1 (um) representante discente e respectivo suplente.
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número de 

alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus pares.
Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 

que deixar de ser aluno regular de pós-graduação na Unidade.
DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento, será rece-
bido na Assistência Técnica de Direção/Diretoria do MAE ou pelo 
e-mail: atd.mae@usp.br, a partir da data de divulgação desta 
Portaria, até as 17h do dia 29 de fevereiro de 2024, mediante 
declaração de que o candidato é aluno regularmente matricula-
do no programa de pós-graduação da Unidade.

§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo 
deverá ser expedida pelo Serviço de Pós-Graduação ou pelo 
sistema Janus.

§ 2º - Os pedidos de inscrição que estiverem de acordo 
com as normas estabelecidas por esta Portaria serão deferidos 
pelo Diretor.

§ 3º - O quadro dos candidatos cuja inscrição tiver sido 
deferida será divulgado no site da Unidade, em 04 de março de 
2024 a partir das 14h00.

§ 4º - Recursos contra o eventual indeferimento de inscrição 
poderão ser encaminhados à Assistência Técnica de Direção/
Diretoria do MAE, até as 17h do dia 05 de março de 2024. A 
decisão será divulgada na página da Unidade, até as 17h do dia 
07 de março de 2024.

§ 5º - A ordem, nas cédulas, das chapas e nomes individuais 
deferidos, será definida por sorteio a ser realizado na Assistência 
Técnica de Direção, no dia 11 de março de 2024, às 10h, permi-
tida a presença de interessados.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 8º - A Assistência Técnica de Direção encaminhará 

aos eleitores, no dia 14 de março de 2024, em seu e-mail, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 9º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe o sigilo e a inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 10 - A totalização dos votos da eleição, será divul-

gada no site da Unidade, no dia 18 de março de 2024, até 17h.
Artigo 11 - Ocorrendo empate de votos, serão obedecidos, 

sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:
I - o aluno mais idoso;
II - o maior tempo de matrícula na USP.
Artigo 12 - Após a divulgação referida no artigo 10, cabe 

recurso, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único - O recurso a que se refere o caput deste artigo 

deverá ser encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, até as 
17h do dia 20 de março de 2024, e será decidido pelo Diretor.

Artigo 13 - O resultado final da eleição, após a homologa-
ção pelo Diretor, será divulgado na página da Unidade.

Parágrafo único - Na hipótese de ser constatada irregularidade 
no processo eleitoral, o caso deverá ser submetido à Procuradoria 
Geral para análise e, posteriormente, à CLR, para deliberação.

Artigo 14 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor.

Artigo 15 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação.

 EDITORA DA USP

 TERMO ADITIVO
Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

Autorais e de Edição assinado dia 08/12/2021, entre a Universi-
dade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Manoel 
Roberto Robilotta, José Luciano Miranda Duarte, Maria José 
Bechara e Suzana Salem Vasconcelos, para a edição da obra 
“Bases do Eletromagnetismo vol.2: Ondas e Relatividade”.

Pelo presente termo aditivo, fica aditada a cláusula:
7. A publicação da primeira edição da obra “Bases do Ele-

tromagnetismo vol.2: Ondas e Relatividade”, terá uma tiragem 
de 1.200 (mil e duzentos) exemplares e o preço de capa de 
R$96,00 (noventa e seis reais).

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no primeiro Termo e no presente Termo Aditivo.

Processo nº 2021.1.300.91.0
Termo assinado dia 29-01-2024.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Retificação do Diário Oficial do Estado de 24 de 
janeiro de 2024 – Caderno Executivo - Seção I página 68

No Resumo do Convênio Acadêmico/ Pesquisa
Processo: 24.1.11.27.0 Convênio: 1017247
Partícipes: Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima - MMA e a Escola de Comunicações e Artes - ECA USP.
Onde se lê: Data da assinatura: 18/01/2023
Leia-se: Data da assinatura: 18/01/2024.

projetos de pesquisa financiados, conforme critérios mínimos 
especificados neste regulamento.

O docente será avaliado por sua capacidade de conduzir 
um projeto de pesquisa e gerar publicações em periódicos com 
arbitragem. Será considerada sua participação em congressos e 
estágios de pós-doutorado. A coordenação e a participação do 
docente em projetos de pesquisa serão valorizadas.

X.2 O número máximo de orientados por orientador é dez 
(10). Adicionalmente, o orientador poderá coorientar até cinco 
(05) estudantes. O número de orientados/coorientados refere-se 
à soma de todos os programas de pós-graduação que o orienta-
dor estiver credenciado.

X.3 Os credenciamentos poderão ser plenos ou específicos. 
Credenciamentos específicos são para orientar um determinado 
estudante.

X.4 O credenciamento pleno de orientadores terá validade 
de três (03) anos.

X.5 Para credenciamento ou recredenciamento, o soli-
citante deverá encaminhar pedido formal circunstanciado à 
CCP indicando objetivamente suas qualificações para atuar ou 
continuar atuando junto ao programa. Deverá anexar ao pedido 
o currículo Lattes atualizado ou Curriculum Vitae (no caso de 
candidatos estrangeiros ainda sem Currículo Lattes) atualizado 
e os endereços eletrônicos de cadastro no Web of Science Rese-
archerID e ORCID.

X.6 Credenciamento Pleno de Orientadores
X.6.1 Para o credenciamento pleno, o docente deverá com-

provar coordenação ou participação em projeto de pesquisa com 
financiamento vigente nos últimos 12 (doze) meses e comprovar 
a existência de infraestrutura adequada para a condução das 
orientações. Deve ter publicado, pelo menos, quatro (04) artigos 
em periódicos científicos arbitrados e indexados nas bases de 
dados Scopus e/ou Web of Science, nos últimos três (03) anos. 
Ademais, os periódicos nos quais os artigos foram publicados 
deverão se enquadrar no percentil igual ou superior a 50%, pre-
valecendo a melhor classificação entre as duas bases de dados.

X.7 Recredenciamento de Orientadores Plenos
X.7.1 Para o recredenciamento, o docente deverá cumprir 

com os mesmos requisitos mínimos de credenciamento especi-
ficados no item X.6 e ainda serão levados em consideração os 
seguintes quesitos:

a) deverá ter orientado pelo menos uma dissertação de 
mestrado ou tese de doutorado no último período de creden-
ciamento.

b) o orientador deverá ter ministrado disciplina(s) no 
Programa de pós-graduação em Fármacos e Medicamentos no 
último período de credenciamento.

c) a porcentagem de egressos sem titulação (evasão) deverá 
ser pequena (máximo uma, no período de três anos). As justifica-
tivas para a evasão serão analisadas.

d) o orientador deverá ter publicado, pelo menos, 
quatro (04) artigos em periódicos científicos indexados nas 
bases de dados Scopus e/ou Web of Science, nos últimos 
três (03) anos, sendo que, ao menos, dois (02) deverão ser 
provenientes da produção em coautoria com orientando/
egresso. Os periódicos nos quais os artigos foram publi-
cados deverão se enquadrar no percentil igual ou superior 
a 50%, prevalecendo a melhor classificação entre as duas 
bases de dados.

e) para efeito de recredenciamento daqueles que preen-
cham todos os pré-requisitos, exceto a exigência quanto à com-
provação de auxílio financeiro vigente ou vigente nos últimos 
12 meses, que sejam considerados: (1) o histórico de auxílios 
a pesquisa aprovados do docente no último período de creden-
ciamento e (2) proposta(s) de auxílio submetida(s) a agências 
de fomento. O término do último auxílio vigente não deve ser 
anterior à metade do período de credenciamento. O recredencia-
mento de orientador que faça parte de Rede de Pesquisa ou que 
participe de projeto(s), como Pesquisador Associado, poderá ser 
considerado, desde que seja apresentada carta do coordenador 
do projeto, discriminando os recursos alocados ao orientador, 
bem como o prazo de disponibilidade dos recursos.

X.8 Credenciamento Específico de Orientadores
X.8.1 O primeiro credenciamento será preferencialmente 

específico.
X.8.2 Portadores do título de doutor que não cumprirem 

com os requisitos mínimos de credenciamento especificados no 
item X.6 poderão, a critério da CCP, solicitar credenciamento 
específico.

X.8.3 O solicitante de credenciamento específico poderá 
orientar, no máximo, dois (02) estudantes de mestrado e/ou de 
doutorado/doutorado direto.

X.8.4 Para credenciamento específico, o solicitante portador 
do título de doutor deverá ter publicado, pelo menos, quatro (04) 
artigos completos em periódicos científicos indexados nas bases 
de dados Scopus e/ou Web of Science nos últimos três anos. 
Ademais, os periódicos nos quais os artigos foram publicados 
deverão se enquadrar no percentil igual ou superior a 50%, pre-
valecendo a melhor classificação entre as duas bases de dados.

X.9 Credenciamento de Coorientadores
X.9.1 O prazo para o credenciamento de coorientador no 

curso de mestrado será de até 24 meses.
X.9.2 O prazo para o credenciamento de coorientador no 

curso de doutorado e de doutorado direto será de até 38 meses.
X.9.3 Para credenciamento de coorientador, que deverá ser 

portador de título de doutor, será utilizado o mesmo critério 
mínimo de produção científica de credenciamento de orienta-
dores especificado no item X.6. Além disso, justificativa circuns-
tanciada, evidenciando a complementariedade da atuação do 
coorientador em relação ao orientador no projeto de pesquisa 
do estudante, deverá ser apresentada.

X.10 Orientadores Externos
X.10.1 Preferencialmente, colaboradores externos à Unida-

de deverão ter credenciamento específico e seguir os critérios 
estabelecidos no item X.8.

X.10.2 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orien-
tadores externos à USP, incluindo Jovens Pesquisadores, Profes-
sores Visitantes, Pesquisadores Estagiários e outros, deverão ser 
observados ainda os seguintes aspectos:

a) Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à 
contribuição inovadora do projeto para o programa de pós-
-graduação;

b) Identificação do vínculo do interessado (ex: jovem 
pesquisador), mencionando a vigência do programa e linha de 
pesquisa;

c) Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material 
e/ou de equipamento);

d) Demonstrar a existência de recursos para financiamento 
do projeto proposto para orientação do pós-graduando;

e) Manifestação de um professor da instituição ou supervi-
sor, com a anuência do chefe do departamento ou equivalente, 
demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para 
o desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das 
condições para a execução do projeto do pós-graduando;

f) Curriculum vitae do interessado devendo constar, caso 
se aplique, as orientações concluídas e em andamento na USP 
e fora dela;

g) Demonstrar a situação funcional e o vínculo institucional 
do interessado (caso o interessado não comprove vínculo insti-
tucional estável o período de permanência na instituição da USP 
deverá ser de pelo menos 75% do prazo máximo para o depósito 
da dissertação ou tese);

h) Para credenciamento de orientadores externos, o solici-
tante deverá ter publicado, pelo menos, quatro (04) artigos em 
periódicos científicos indexados nas bases de dados Scopus e/
ou Web of Science, nos últimos três (03) anos. Os periódicos 
nos quais os artigos foram publicados deverão se enquadrar 
no percentil igual ou superior a 50%, prevalecendo a melhor 
classificação entre as duas bases de dados.

XI.2 O depósito do arquivo digital da tese ou dissertação 
será efetuado pelo pós-graduando no sistema Janus até o final 
do último dia do seu prazo regimental.

XI.2.1 Uma vez depositada, a versão digital não poderá ser 
devolvida ao(à) candidato(a) ou substituída por outras versões. 
A versão digital poderá ser modificada apenas se solicitada 
revisão da versão final do documento de defesa pela banca 
examinadora no encerramento da sessão de defesa;

XI.2.2 Candidatos(as) estrangeiros deverão apresentar 
declaração, emitida pela Polícia Federal, informando o período 
em que permaneceram em situação regular no Brasil (com datas 
inicial e final).

XI.2.3 O depósito deverá ser acompanhado de carta de con-
cordância do orientador, com ciência da CCP. Nesta ocasião, os 
dados originais da dissertação ou tese deverão ser entregues em 
formato impresso e/ou digital ao orientador. O(A) candidato(a) 
deverá assinar um termo de compromisso junto à CCP, disponi-
bilizando esses dados para o orientador, os quais serão usados 
para a elaboração e submissão de artigos científicos para publi-
cação, mantendo o(a) candidato(a) como primeiro autor, desde 
que o(a) mesmo(a) não elabore o(s) artigo(s) científico(s) de sua 
dissertação/tese em até três (3) meses após a data de defesa do 
Mestrado, ou seis (6) meses da data de defesa do Doutorado/
Doutorado Direto, respectivamente.

XI.3 No curso de Doutorado e Doutorado Direto em Ento-
mologia, juntamente com o depósito da tese, será exigida a 
comprovação de um (1) artigo científico aceito ou publicado 
em revista internacional arbitrada, no qual o(a) candidato(a) 
seja primeiro(a) autor(a), e que possua relação com o projeto de 
sua tese. A exigência da classificação do periódico em relação 
aos demais da área específica junto à base Scopus ou WoS será 
divulgada na página eletrônica do programa na internet.

XII - JULGAMENTO DAS DISSERTAÇÕES OU TESES
XII.1 Composição das comissões julgadoras de dissertações 

e teses
XII.1.1 As Comissões Julgadoras de Dissertações de Mes-

trado e Teses de Doutorado serão compostas por 3 três (3) 
membros votantes.

XII.1.2 Nas Comissões Julgadoras de Defesas de Tese, o 
coorientador poderá participar em substituição ao orientador;

XII.1.3 As comissões julgadoras de Dissertações de Mestra-
do e Teses de Doutorado serão compostas pelo orientador e dois 
(2) membros externos ao programa, sendo um (1) deles externo 
à Unidade, todos detentores do título de Doutor, observados os 
demais critérios estabelecidos no artigo 89 do Regimento de 
Pós-Graduação;

XII.1.4 Não há procedimentos adicionais aos já estabeleci-
dos no Regimento de Pós-Graduação.

XII.2 Avaliação Escrita de Dissertações ou Teses
Não haverá avaliação escrita de dissertações ou teses.
XIII - IDIOMAS PERMITIDOS PARA REDAÇÃO E DEFESA DE 

DISSERTAÇÕES E TESES
XIII.1 Atendendo ao Regimento de Pós-Graduação da Uni-

versidade de São Paulo, todas as Dissertações e Teses deverão 
conter título, resumo e palavras-chave em português e inglês.

XIII.2 As Dissertações e Teses poderão ser redigidas e 
defendidas em português ou inglês, com anuência do orientador 
e da CCP.

XIV - NOMENCLATURA DO TÍTULO
XIV.1 O(A) candidato(a) de Mestrado que cumprir todas as 

exigências do curso receberá o Título de “Mestre em Ciências”, 
“Programa: Entomologia”.

XIV.2 O(A) candidato(a) de Doutorado ou Doutorado Direto 
que cumprir todas as exigências do curso receberá o Título de 
“Doutor em Ciências”, “Programa: Entomologia”.

XV - OUTRAS NORMAS
XV.1 Declaração de ciência das normas e regulamento do 

Programa
Será obtida do(a) candidato(a) em formulário específico na 

primeira matrícula.
XV.2 Plano de pesquisa
XV.2.1 O(A) candidato(a) deverá elaborar plano de pesquisa 

seguindo o modelo FAPESP.
XV.2.2 O prazo para entrega do plano de pesquisa cor-

responderá ao prazo estabelecido para o primeiro relatório 
semestral de atividades a contar do período de ingresso do(a) 
candidato(a), assim como descrito no item IX.1 deste regula-
mento.

XV.3 Comitê de Acompanhamento
Os(as) candidatos(as) de Doutorado e Doutorado Direto 

deverão contar com um Comitê de Acompanhamento, o 
qual terá o papel de acompanhar e mentorear seu desen-
volvimento acadêmico e científico, garantindo o melhor 
aproveitamento do programa de doutoramento enquanto à 
escolha de disciplinas, desenvolvimento do trabalho de Tese 
e atendimento das expectativas do(a) candidato(a) quanto ao 
seu planejamento profissional. O comitê será composto por 
três (3) membros, sendo um (1) deles o orientador. O Comitê 
de Acompanhamento deverá ser proposto pelo orientador 
à CCP até o momento da submissão do plano de pesquisa 
do(a) candidato(a), seguindo os prazos vigentes da CCP. Os 
membros sugeridos pelo orientador deverão ser externos ao 
quadro de docentes do programa. Nenhum membro do Comi-
tê de Acompanhamento, com exceção do orientador, poderá 
participar de mais de dois (2) comitês de acompanhamento 
de candidatos(as) do programa concomitantemente.

O comitê deverá reunir-se com o(a) candidato(a) pelo 
menos uma (1) vez ao ano durante sua permanência no PPG, 
sendo obrigatória a realização da primeira reunião antes do tér-
mino dos primeiros doze (12) meses do curso do(a) candidato(a), 
a contar de sua data de matrícula. Os resultados das reuniões 
anuais do comitê deverão ser relatados em parecer emitido pelo 
Comitê, o qual deverá ser anexado ao Relatório Semestral de 
Atividades imediatamente após a data da reunião do comitê. 
Este material deverá ser encaminhado pelo(a) candidato(a) à 
Comissão Coordenadora de Programa (CCP) para a aprovação. 
Em caso de não atendimento da instrução, o relatório semestral 
será considerado reprovado.

XV.4 Todos os(as) ingressantes no programa serão obriga-
dos a atender às atividades de seminários no primeiro semestre 
dos cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto e contar 
frequência igual ou superior a 75%.

RESOLUÇÃO CoPGr nº 8562, de 30 de janeiro de 2024
Altera dispositivos do Regulamento do Programa de Pós-

-Graduação em Fármaco e Medicamentos da Faculdade de 
Ciências Farmacêuticas - FCF.

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, de acordo com a aprovação ad referendum da Câmara 
de Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 
24/01/2024, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º – O item X do Regulamento do Programa de 

Pós-Graduação em Fármaco e Medicamentos, baixado pela 
Resolução CoPGr 8293, de 17/08/2022, passa a ter a redação 
conforme o anexo.

Artigo 2º – Os alunos regularmente matriculados terão o 
prazo de 90 (noventa) dias para optar ou não por este Regula-
mento, a partir da data de sua publicação.

Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Processo 2008.1.38489.1.4).

REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
FÁRMACO E MEDICAMENTOS - FCF:

X - ORIENTADORES E COORIENTADORES
X.1 A decisão sobre o credenciamento ou recredenciamento 

de um orientador será deliberada pela CPG após encaminha-
mento pela CCP, circunstanciado na excelência de sua produção 
científica ou tecnológica e na coordenação e/ou participação em 

X.4 O número máximo de orientados por orientador é dez 
(10). Adicionalmente, o orientador poderá coorientar até dois 
(2) alunos.

X.5 O credenciamento de orientador pleno terá validade 
de cinco (5) anos.

X.6 A solicitação de credenciamento ou recredenciamento 
deverá ser formalmente direcionada à Coordenação do Progra-
ma, na qual deverão constar obrigatoriamente e objetivamente 
a descrição da contribuição do docente ao ensino e à pesquisa 
do programa, indicação do número de orientações de iniciação 
científica, mestrado, doutorado e pós-doutorado concluídas nos 
últimos cinco (5) anos e em andamento, indicação da melhor 
produção científica e/ou tecnológica realizada nos últimos cinco 
(5) anos, endereço eletrônico do Currículo Lattes atualizado ou 
Curriculum Vitae (no caso de candidatos estrangeiros sem Cur-
rículo Lattes) atualizado e os endereços eletrônicos de cadastro 
no ResearcherID e ORCID.

X.7 O credenciamento ou recredenciamento de docente 
aposentado (a) da USP (Docente Sênior) só será possível se o 
“Termo de Colaboração” vigente contar com a descrição de 
atividades e estas forem adequadas àquelas desejadas para o 
credenciamento junto à Pós-Graduação.

X.8 Credenciamento de orientador pleno
X.8.1 Para o credenciamento pleno de orientadores de 

Mestrado e de Doutorado, o docente deverá ter orientado pelo 
menos uma (1) dissertação de Mestrado, ou tese de Doutorado, 
ter ao menos um (1) projeto de pesquisa vigente, e ter publicado 
pelo menos quatro (4) artigos como autor ou coautor em revista 
arbitrada internacional indexada no WoS ou Scopus, nos últimos 
cinco (5) anos, que ocupe o primeiro (1º) ou segundo (2º) quartil 
de sua área e que seja compatível com a linha de pesquisa do 
Programa;

X.8.2 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) exigirá 
o oferecimento de disciplinas, com frequência mínima bienal, 
de acordo com o calendário do Programa, excetuando-se os 
períodos dedicados ao pós-doutoramento e de cumprimento de 
licenças-prêmio;

X.8.3 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) de 
Mestrado ocorrerá após dois (2) anos da conclusão do Dou-
torado, sendo necessária a comprovação de conclusão de pelo 
menos uma (1) orientação de iniciação científica com bolsa 
de pesquisa aprovada por instituição pertinente, fundações 
vinculadas, agências de fomento e/ou cadastrados nos devidos 
sistemas corporativos da instituição para gerenciamento dessas 
atividades, atendidos os critérios dos itens anteriores;

X.8.4 O credenciamento como orientador(a) pleno(a) de 
Doutorado ocorrerá após a comprovação de conclusão de pelo 
menos uma (1) orientação de Mestrado, atendidos os critérios 
dos itens anteriores.

Parágrafo único - Fica vedado o credenciamento como 
orientador(a) e/ou coorientador em programas de pós-gradua-
ção, funcionários da USP que não tenham explicitadas em seu 
Plano de Classificação de Funções (PCF), sua independência 
no desenvolvimento de atividades didáticas, de pesquisa e de 
orientação.

X.9 Recredenciamento de orientador
X.9.1 O recredenciamento será permitido se o docente cum-

prir com os requisitos mínimos de credenciamento especificados 
no item X.8, sendo também exigida:

a) A comprovação de oferecimento anual e/ou bianual de 
disciplina(s) no Programa de Pós-graduação em Entomologia no 
último período de credenciamento;

b) Demonstração de que um mínimo de 50% das disserta-
ções e teses sob sua orientação no último quinquênio no PPG 
resultou em publicações científicas ou tecnológicas, sendo a 
metade dessas publicações realizada em periódicos indexados 
no WoS ou Scopus e que ocupe o primeiro (1º) ou segundo (2º) 
quartil de sua área, sendo compatível com a linha de pesquisa 
do Programa.

c) Demonstrar ter concluído a orientação de pelo menos 
0,4 Tese equivalente/ano no período de credenciamento anterior 
(Tese equivalente = (1 x número de Dissertações de Mestrado 
+ 2 x número de Teses de Doutorado)/duração do período) 
para orientadores em Programas de Mestrado ou Doutorado/
Doutorado Direto.

X.10 Credenciamento de orientador específico
X.10.1 Para o credenciamento de orientador específico o(a) 

solicitante deverá atender aos critérios de produção científica 
descritos no item X.8.1.

X.10.2 A solicitação de credenciamento específico para 
orientação de Doutorado exige que o solicitante tenha concluído 
pelo menos uma (1) orientação de Mestrado.

X.10.3 O período de credenciamento do orientador espe-
cífico será correspondente ao período do curso do candidato.

X.11 Credenciamento de orientador externo
O credenciamento de orientadores externos se aplicará a 

pesquisadores com vínculo funcional estável com instituições 
que não à USP, Jovem Pesquisador, Pós-doutorando, Professor 
Visitante, e Pesquisador Estagiário, entre outros. Para o cre-
denciamento de orientador externo, deverão ser observados os 
seguintes aspectos:

a) Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à 
contribuição inovadora do projeto para o programa de pós-
-graduação;

b) Linha de pesquisa adequada à área de concentração;
c) Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material 

e/ou de equipamento);
d) Demonstrar a existência de recursos para financiamento 

do projeto proposto para orientação do pós-graduando;
e) Manifestação de um professor da Instituição ou supervi-

sor, com a anuência do chefe do departamento ou equivalente, 
demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para 
o desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das 
condições para a execução do projeto do pós-graduando;

f) Curriculum Vitae do interessado, no qual deverá constar, 
caso se aplique, as orientações concluídas e em andamento na 
USP e fora dela;

g) Atender aos critérios de coordenação de projetos e de 
produção científica descritos no item X.8.1;

h) Demonstrar a situação funcional e o vínculo institucio-
nal do interessado. Caso o interessado não comprove vínculo 
institucional estável, o período de permanência na USP deverá 
ser de pelo menos 75% do prazo máximo para o depósito da 
dissertação ou tese.

Parágrafo único - O credenciamento de orientador(a) 
externo(a) terá validade de acordo com a duração do curso do(s) 
pós-graduando(s) para o(s) qual(is) foi(ram) credenciado(s).

X.12 Credenciamento de coorientador
X.12.1 O credenciamento de coorientadores será especifico 

para cada pós-graduando e permitido apenas para o Doutorado 
e Doutorado Direto. O credenciamento será válido até a conclu-
são do curso do pós-graduando.

X.12.2 O prazo para o credenciamento de coorientador 
no curso de Doutorado será de doze (12) meses e no curso de 
Doutorado Direto será de quinze (15) meses, a contar da data 
da primeira matrícula.

X.12.3 O credenciamento de coorientador também exigirá o 
atendimento dos itens a), b), e f) do parágrafo X.11 e do critério 
mínimo de produção científica exigido para o credenciamento de 
orientador pleno descrito no item X.8.1.

XI - PROCEDIMENTOS PARA DEPÓSITO DA DISSERTAÇÃO/
TESE

XI.1 Os trabalhos finais no curso de Mestrado, Doutorado 
e Doutorado Direto serão na forma de dissertação (Mestrado) 
e tese (Doutorado e Doutorado Direto), respectivamente, em 
formato e estrutura definidos pelas Normas para Elaboração de 
Dissertações e Teses da Comissão de Pós-Graduação da ESALQ.
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